
cot{ÍRATO Nê 00115,/2023-CPL

TERMO DE CONTRAÍ0 QIJE ENTRE SI CÉLEBRAI4 /q PREFEITURA mJ ICIPAL oE DUAS ESTRADAS E
B26 CAIIFOTEC CO4PRII{E LTDA., PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRII4INADO NÊSTÉ
INSTRUMENTO NA FORIiIA ABAIXO;

Pelo presente instrumento particular de contrato, dê um lãdo PREFEITuRA ÍillrNlclpal DE DUAS ESTR DÂs - Ruâ
do ConÉPcio, 23 - Centro - Duãs Estradas - PB, CNPI ns O8.7A7 .gL2/Ogâ1-10, neste ato representada pela
Prefêita loycê Renally FeLix Nunes de Figueiredo., Brasileira, Casadâ, Funcionaria pubIlca, residente e
domiclliada na Fazenda São Franciscor SN - Zona Rural - Duas Estradas - PB, CPF ne O9o.4o7.SO4-4g,
Cartelra de Identidadê ne 1.570,572 SSP, dorâvante siÍrplesmente COiITRAÍANTE, e do outro lado B2G CAf FoTÉc
cotilPRl!.lE LTDA. - AVENTDA DOM NILTOI'I DE HOLANDÂ, CUR6EL, 1210, LOIA 01, PALESTINA - CARTRTACU - CE, C pl
ne 34.2?9.627 /6901-11, doravânte simplesmente CONTRATADA, decidiram as partes contratêntes assinar o
presente contrãto, o qual se regerá pelas cLáusulâs e condições seguintes:

CL/ÚsULA FRXI.IEIRA - DOS FUNDAÍi.IEI{TOS:
Este contrato decorre da licitâção nodalidâde p|^êgão Eletrôntco ne gOOaT /2923, processada nos termos da
Lei Federã!. ne ío.52o' de 17 de Julho de 2Oa2 e subsidiariamente a Lei Fêderal no 8.666, de 21 de lunho
de 1993; Lei Complementar nc 123, de 14 de dêzêmbro de 2066j Decreto Federal no !9.024, de 29 de setembro
de 2419i e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidâs nornas,

CLÁUSULA SEGUI{DA . DO OBSETO:
o presente contrato tem por objêto: Aquisições pàrcêIâdas de nateriais médico ê hospitâlãres destinados
ao Fundo Municipãl de Saúdê dê Duas Estradas - PB.

o fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condlçôes expressas neste instrumento,
proposta apresentadâ, especificaçôes técnicas correspondentes, processo de licitação modalidade Prêgão
Eletrônico ne OOAIT /2A23 e instruÇôês do Contratante, documentos essês quê ficãm fazendo partes
integrantes do presente contrato, independente de tnanscriÇão; ê será realizado na formâ parcelãda.

CLÁUSULA TÉRCEIRA . DO VÂLOR E PREçOS:
0 valor total deste coÍrtrato, a bâse do pFeço proposto, é de R$ 45,40 (QUAREIITA E CINCO RÊAIS),

P.IJI{IÍ. P.TOTAL

ificador 250 ú1 para 02 em embalagem indi
dados de identifi oêprocêdência

45,OO 45,OA

l- -- 45,OA

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTÀIíENTO:
os pneços contratados são fixos e irneajustáveis pelo perÍodo de un ano.
Dentro do prazo de vigência do contnato e mediantê solicitação do contratado, os prêços poderão sofrer
nêajuste âp6s o interregno de um âno, íâ mesnâ proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado,
iniciadas e concluÍdas após a ocorrência da anualidade,
Nos reajustês subsequentes ao primêlro, o lntêrregno mÍnimo de um ano será coítado a partir dos êfeitos
financeiros do último reajuste.
No caso dê atnaso ou não divulgação do Índlce de rÊaJustamento, o contratantê pagará ao contFatado á

importância calculada pela úItimã variação conhecldâ, liquidando a diferença correspondênte tão logo
seJã dÍvu1gâdo o índ1ce definitivo. Fica o Contratado obrigâdo a apresentar memória de cálculo referente
ao rêajustamento de preços do valor remanêscênte, sêmprê que êste ocorrer.
l{as aferiçôes finais, o Índice atualizado parâ reajustê será, obrigatoriamente, o dêfinitivo.
Caso o índice êstabelecido para reâjustamento venhâ a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será ádotado, em substituição, o que vier ã ser detêrminado pela leglslâção então em

vigor,
tla âusência de previsão legal quanto ao índice substituto, as pârtês elegerão novo Índlce oficial para
o reajustamento do preço dã valor remarescêntê, por meio de termo adltívo. í"\N
o reâJuste poderá ser realizado por apostilamento. 

\N
CLÁUSULA QIJII{TA . DÂ DOTAçÍO:
As dêspêsas cornerão por contâ da Seguinte dotação, constante do oFçamento vlgente:
Recursos próprios do HunicÍpio de Duas Estrãdas:
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CLÃUSULA SEXÍA . OO PAGÀ|IENTO;
o pagam€nto será êfetuâdo nâ Tesourariâ do contratânter medlante processo regular ê êm obs
normâs ê procedimentos adotados pero contratante, da seguinte maneira: para oiorrer no praz
dias, contâdos do perÍodo de ãdimpLemento,

CúUSULA 5ÉTI!4A . Dos PRA:zos:

o

o prazo máxino para a execução do objeto orâ contratãdo, que âdmite prorrogaçâo nas condlçôes e hipótesesprevistâ§ no art. 57, §1o, da Lei 8.666/93r está abaixo indicado e será cõnsiderado da emissão do pedido
dê Cômprã:

Entregai 15 (quinze) diâs.
Â vigência do presente contrato será deteflninada: 1 (um) mêsr conslderado da dâtá de sua assinatura,
êncerrôndo-se en f9 / O! / ZgZ4.

cliiusulA orTAvÁ - DAS OBRTGAçõES DO COiIÍMTAÍ{TE !
a - Efêtuar o pagamento rÊIativo ao fornecimênto efêtivamente realizado, de acordo com as respectivas
cláusulas do presente contrãto;
b - proporclonar ao contrâtado todos os meios necessários parã o fiel fornecimento contratado;c - Notiflcar o contratado sobre qualquêi' irregularÍdade encontrada quanto à qualidade de produto
fornecido, exercendo a nEis ampta e completa flscalização, o que não exime o Contratado de suas
nesponsabilidades contratuais e legais.;
d - Deslgnar representântes coo atribuiçôes de 6êstor e Flscal deste contrato, nos têrmos da normâvigerte, especialmênte pâra acompanhar e físcalizâr a sua execução, respectivamente, permÍtida a
contratação de terceiros para assistênclâ e subsÍdlo de infonnaçôes pertlnentes a essas atribuições,

CLÁUSULA ÍIIONA - DAS OBRIGÀçôES DO CO TRATADO:
a - Executar dêvldamente o fornecimento descrito na C1áusulã coffespondente do presente contrato, dêntro
dos nelhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atlvidâde relaclonâda ao objeto
contratual, cor observância aos prazos estlputadosi
b - Rêsponsãbillzar- se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislâção fiscal, clvtl, tributária
e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquêr tÍtuLo, Ferante seus
fornêcedores ou terceiros êr razão da execução do objeto contratado;
c - l4anter preposto capacitado e idôneo, ãceito pêlo contratantê, quando da execução do contrato, que o
represente integralmente em todos os sêus ãtos;
d - Pêrmitir e facilitar â fiscalização do Contratante devendo prestar os Lnfornes e esclarecimêntos
sollcitâdos!
e - Sêrá responsável pêIos danos causãdos diretâmente ao Contratante ou â terceiros, decoffentes dê sua
culpa ou dolo nâ execução do contrato, não excluindo ou rêduzlndo essa responsabilidâde a fiscalização
ou o àco pânhamento pelo órgão interessadoj
f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou en parte, o objeto deste instrumento, sem o
conheclnento e â devidâ autórlzação êxpressâ do Contratante;
g - Mant€r, durânte a vigênciâ do contrato, em compatibilidade coí as obrigãçõês âssumidàs, todas as
condições dê habilitaçâo ê qualificação êxigidas no respectivo processo licitatónio, âpresentando ao
Contrâtante os documentos necessários, sempre que solicitado;

clÁusulÀ DÉcruA - DÀ aLTErÂçÂo E REscrsÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificatlva, unilateralmente pela Conttatante ou por
acordo entre as partês, nos casos prevlstos no Artigo 65 e será rescindido, de pleno direitor conforme
o disposto nos Artlgos 77, 78 e 79 dâ Lel A.666/91.
O Contratado fica obrigâdo a acêitár nas mesmas condiÇôes contratuals, os âcréscimos ou supressões que
se fizerem nâs comprás, até o respectlvo llmtte fixado no Art. 65r §1o da Lei n" 8.666/93. Nênhum
acrésclmo ou supressão poderá excêder o limite estabelêcido, saldo as supressões rêsultantes de acordo
cel-ebnado entre os côntratantes.

CL/fuSULA OÉcIüÂ PRIT4EIRA. Do RECEBIITENÍo:
Exêcutado o presente contrato ê obsêrvadas as condições de adimplêmênto das obrigações pâctuadãs
procedimento e prazos parâ receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforhe o caso,
disposiçõês dos Arts. 71 a 76, da Leí nô A.666/93.

CLÁUSULA DÉCIIi1A SEGUiIDA - DAS PENALIDADES;
A recusa injusta êm dêixar de cumprir as obrigaçôes assumidas e preceitos legais, sujeitará o contratado,
garantida a prévIa defesâ, às seguintes penâlidades prevlstâs nos Arts. 86 e 87 da Lei 8,666/93: a -
advertência.; b - multa de morã de O,5% (zeto vÍrgu1a cinco por cento) apLlcâda sobre o valor do contrato
por dia de atrâso nâ entregã, no inÍcio ou na execução do objeto ora contratãdoj c - multâ de ag% (dez
por cento) sobre o valor contratado pela Ínexecução total ou parciaL do contrato; d - suspensão temporária
de participan em licitação ê Ímpedimento de contratar com a Adminlstração, por prazo de até 02 (dois)
anosj e - declaração de inidoneidade para U"citar ou contratar com a Administração Púb1lca enquanto
perdurarem os motivos dêtênminanteg da punição ou até que sejâ promovida sua reabilitâçâo perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade; f - sÍmultâneamente, gualquer das penalldadês cabÍveis
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fundamentadas na Lei 8.666/93.
Assinado de formã digital por B2G
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CLÁU5uLA DÉCIüA TERCEIRÂ - DA colttPEi|sÀçÃo FITIANCEIRA:
Nos casos de eventuâis atnãsos de paganerto nos termos deste instrumento , e desde que o Cont
tenha conconrido dê âlguma fonma pãrâ o âtraso, será admitida a compensação financeira, dev

o
s ea

dâta limlte fixadâ pana o pagamento até a data conrespondente ao efêtivo pagamento dâ pencêLa. os ên
noratónlos devidos em razáo do atraso no pagamento sêrão calculãdos com uttlização dã seguintê fómula:
EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratórlosj N = númêro de dias êntre a datâ prevista para o pagâmento
e a do efetlvo pegamento; vp = vaLor da parcela a sêr paga, ê I índice de compensação financeira, assim
apunado: I (Íx/].o6) l36s, sendo Tx péncêntuâl do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na
sue falta, um novo Índicê adotâdo pelo Governo Fedêral que o substitua. Na hj.pótese do referido Índice
estabelêcido para a compensação finance ira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possâ mais serutillzado, será adotado, em substÍtuição, o que viêr a ser determinado pela Iêgislação então em vigor,

Duas Estradas - PB, 19 de Dezembro de 2â23,

TESTEHUNHAS PELO CONTRATÀNTE
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PELO CONÍRATADO

B2GcArNForrccoMpRrMEf;iL"3;.1"â[o*,fr l'"',"'u'n
LÍDA:.34239627OOO111 rTDAr423e6270001r:

Dadot: 2021.1220 I ll215 -03'0d

B2G CAIÍ{FOTEC COÍ'IPRI}IE LTDA,
CNPJ : 14.239.627 /OOOL-77

]OYCE REÍ{'ILLY FELXX NUiIES DE FTGUEIREDO
Prefeita Constitucional
096.467.5à4-4A
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CLÁUSuLA DÉCIüA QI,ARTA . Do FoRo:
para dirimir as questôes decorrêntes deste contrato, as partes elegem o Foro dâ comarca dê Guarabira.

E, por estâren dê pleno acordo, foi lavrado o prêsente contrato em 02 (duâs) vias, o qual yai assÍnadopelas pa.tes e por duãs testêmunhas.
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